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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Casa Napoleão Laureano

Gabinete do Vereador Bruno Farias

Projeto de Emenda à Lei Orgânica Nº. ______________/ 2013.

Acrescenta a redação do § 7º no art. 221, seção VI, “ DA FAMÍLIA”, na Lei Orgânica do Município e dá outras providências.

ACRESCENTA DISPOSITIVO DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL:

Art. 1º Acrescenta o § 7º, no Art. 221, da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, com a seguinte redação;

“ § 7º Fica assegurada licença maternidade à servidora pública municipal efetiva, comissionada, prestadora de serviço e contratada, que adotar criança com deficiência, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da protocolização do requerimento, no setor competente, devidamente acompanhado da documentação comprobatória judicial que homologou a adoção, sem prejuízo de seus vencimentos, cabendo ao Poder Executivo baixar a regulamentação e disciplinar sobre os tipos de adoção e deficiência para efeito do pleno exercício do direito previsto neste parágrafo“

Art. 2º A presente Emenda entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 24 de Abril de 2013.
Bruno Farias de Paiva

Vereador do PPS
JUSTIFICATIVA

 A presente propositura  de Emenda a Lei Orgânica, visa acrescentar o parágrafo § 7º, no art. 221, que assegura a licença maternidade a servidora municipal, passando a contemplar todas as servidores efetivas, comissionadas, prestadora de serviço e contratadas no Município de João Pessoa que adotar criança com deficiência. 



Diante de todo o exposto e, considerando o legítimo interesse público da proposição, esperamos contar com o apoio dos ilustres pares, na sua aprovação.

Bruno Farias de Paiva

Vereador - PPS

[image: image1.png]